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GABINETE DO VEREADOR JÚLIO CÉSAR FERNANDES DE AZEVEDO 

INDICAÇÃO N°   5  /21 

o 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ, 

O Vereador Júlio César Fernandes de Azevedo, no desempenho do seu mandato, 
vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Exmo. Senhor Prefeito Judas 
Tadeu Alves dos Santos e em entendimento com o setor competente, solicitando a criação 
da Secretaria Municipal de Segurança Pública em Caicó-RN. 

JUSTIFICATIVA: Considerando que a Segurança Pública é um dever de todos os 
entes federativos e que não se restringe apenas a situação policial, a segurança é o maior 
problema de Caicó, devido ao aumento acentuado de todas as taxas de criminalidade (roubo, 
assalto, latrocínio, etc). Considerando que as ações para segurança pública precisam envolver: 
educação, ação social, tratamento e recuperação dos usuários de drogas, geração de emprego e 
renda, iluminação dos espaços públicos, estimulação da prática de esportes, entre outros. 

É necessária a criação de uma secretaria para atuação junto aos vários órgãos para 
desenvolver ações no sentido de criar condições de segurança para a população. 

Câmara Municipal de Caicó, 28 de Abril de 2021. 
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Júlio Cesár Fernandes Ie Azevedo 
Vereador - MDB 
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